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RESENHA 12/2020 SEJUDH – PROCON/PA
 O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 42 
do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos Processos 
Administrativos abaixo relacionados.
PAD Nº: 0116-006.786-9
RECLAMADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. (CNPJ: 
09.296.295/0001-60)
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0116-006.786-9, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 7.338 UPF´S 
(SETE MIL TREZENTAS E TRINTA E OITO Unidades de Padrão Fiscal). O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na inscrição 
em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A guia 
para recolhimento de multa poderá também ser retirada no PROCON/PA, 
na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h 
às 14h, sito na Travessa Lomas Valentinas, 1.150 – Pedreira, LUIZ CAVAL-
CANTE – Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 13/2020 SEJUDH – PROCON/PA
 O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 42 
do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos Processos 
Administrativos abaixo relacionados.
PAD Nº: 15.001.001.17-0006013
RECLAMADO: MENDES COMERCIO DE MOVEIS LTDA. (CNPJ: 
08.314.369/0001-80)
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.001.001.17-0006013, o qual foi 
aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 2.388 
UPF´S (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO Unidades de Padrão Fis-
cal). O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. 
A guia para recolhimento de multa poderá também ser retirada no PRO-
CON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no horário 
das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas Valentinas, 1.150 – Pedreira, LUIZ 
CAVALCANTE – Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 14/2020 SEJUDH – PROCON/PA
 O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 42 
do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos Processos 
Administrativos abaixo relacionados.
PAD Nº: 0116-001.261-2
RECLAMADO: RR COMERCIO DE FERRAGENS LTDA – EPP (CNPJ: 
09.106.610/0001-49)
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0116-001.261-2, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1.200 UPF´S (MIL 
E DUZENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e 
condições estabelecidas ensejará na inscrição em Dívida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de Processos 
Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas 
Valentinas, 1.150 – Pedreira, LUIZ CAVALCANTE – Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 15/2020 SEJUDH – PROCON/PA
 O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 42 
do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos Processos 
Administrativos abaixo relacionados.
PAD Nº: 0116-001.261-2
RECLAMADO: DORMAS SISTEMAS DE CONTROLE PARA PORTAS LTDA 
(CNPJ: 61.499.281/0001-63)
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0116-001.261-2, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 5.400 UPF´S 
(CINCO MIL E QUATROCENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O não aten-
dimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na inscrição em 
Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A guia para 
recolhimento de multa poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Co-
ordenação de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1.150 – Pedreira, LUIZ CAVALCANTE 
– Diretor do PROCON/PA.

Protocolo: 592571

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 154/2020 – BELÉM, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020
Nome:LUIZ CARLOS CHAVES DA VEIGA/Matrícula:n°57191200/2/Cargo:-
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO/Origem:Belém-PA/
Destino:Tucuruí-PA/Período:05 à 08/10/2020/Diárias:3,5 (três e meia)/
Objetivo:Representar a SEDEME na divulgação, mobilização e no even-
to PARCERIAS PELO PARÁ–AGENDA DO DESENVOLVIMENTO, EMPREGO E 
RENDA–Edição Lago do Tucuruí.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO PINTO ALVES BATISTA
 Diretora de Administração e Finanças – Em exercício
PORTARIA nº 091/2020-GGA/SEDEME

Protocolo: 592739

..

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

ERRATA
.

ERRATA AO CONTRATO N.º 001/2020
CONTRATANTE: Companhia de Gás do Pará – GÁS DO PARÁ
CONTRATADA: HUB 358 – Gestão e Desenvolvimento de Negócios.
OBJETO: 1º Termo Aditivo ao Contrato  001/2020, cujo objeto do
presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência contratual com
a Companhia de Gás do Pará, no Diário Ofi cial do Estado do Pará
Contrato nº. 001/2020.
ONDE SE LÊ: DATA DE ASSINATURA 25 DE SETEMBRO DE 2020,
LEIA-SE: DATA DE ASSINATURA 03 DE SETEMBRO DE 2020.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: DIRETORA-PRESIDENTE CLAUDIA BITAR.
PUBLICADO NO DOE Nº 34.360, NO DIA 01/10/2020.

Protocolo: 592721

.

.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 090/2020 – RH/DAF
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CO-
DEC, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2020/839285,R E S O L V E:
CONCEDER diárias conforme abaixo:
COLABORADORE: WYLAN TEIXEIRA GOMES, Motorista, CPF: 555.287.082-
49, como colaborador eventual.
OBJETIVO: Deslocar o veículo locado da Companhia de Belém para Marabá.
DESTINO:  Marabá
PERÍODO: 22.10.2020
QTDE: 1 diária
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 21 de Outubro de 2020.
LUTFALA DE CASTRO BITAR-Presidente

Protocolo: 592400

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 171/2020 – GAB/IMETROPARÁ, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato.
A Presidente do Instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental publicado 
no DOE nº. 33771 de 02/01/2019, e;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso III, da 
Lei Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fi scalização dos Contratos 
Administrativos serão efetivados nos termos desta PORTARIA, e deverá 
obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor designado 
para fi scal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para a função de Fiscal e Su-
plente de Contrato:

Contrato Modalidade de Licitação Fornecedor /Objeto Fiscal e Suplente 
do Contrato

022/2020 Convite nº 001/2020
EMPRESA CONSTRUTORA DRAIEK EIRELI

Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
Técnica em engenharia

Jayme Canto
Emerson Leite

Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO:
Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato;
Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláusulas 
contratuais;
III. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato;


